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JUSTIFICATIVA DE REVOGAçÃO
pREcÃo ELETRONTCO N' 2021.1 2.20.01

Assunto: Trata-se de justificativa de Revogaçäo pertinente a Pregão Eletrônico para Sistema de

Registro de Preços No 2021 .12.20.01, cujo objeto é o "REGISTRO DE PREçOS VISANDO A
FUTURA E EVENTUAL AQUISçÃO DE CADEIRA DE RODAS E CADEIRA DE BANHO PARA
ATENDER AS DEII,IANDAS DAS UN¡DADES DE SAÚDE DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE.".

A Secretaria Municipal de Saúde, neste ato vem apresentar suas consideraçöes para a
revogaçåo do processo licitatório em epfgrafe, pelos motivos abaixo expostos:

| - RAZÖES DA REVOGAçÃO

Quanto às razöes que ensejaram a presente REVOGAçÄO, evidenciou-se a necessidade de
revogar o Pregäo Eletrônico para Sistema de Registro de Preços No 2021.12.20.01, visto a
supremacia do interesse priblico e prezando pelos princlpios constitucionais da razoabilidade e

eficiência, demostrado assim, os fatos ensejadores da presente REVOGAÇÄO, passa-se a

fundamentaçåo legal.

il - DA FUNDAMENTAçÃO

Cabe ressaltar que a Revogaçäo de uma licitaçåo näo decorre da existência de vlcio ou defeito
no processo/projeto, mas sim diante da conveniência e da oportunidade administrativa e por

motivo de relevante interesse público.

Neste contexto, destaca-se as palavras do professor Dr. MarçalJusten Filho, in Comentáríos à

Lei de Licitaçöes e Gontratos Administrativos, Ed. Dialética, 124 ediçåo, Såo Paulo, 2008, pá9.

6141616, a saber:

"2) A revogação do ato administrativo na revogação, o desfazimento do ato
administrativo näo decorre de vfcio ou defeito. Aliás, muito pelo contrário. Somente
se alude à revogação se o afo for válido e pertefto: se defeifuoso, a Administração
deverá efetivar sua anulação. A revogagåo se funda em julzo que apura a
conveniência do ato relativamente ao interesse sob tutela do Estado...

Após praticado o ato, a Administraçäo verifica que o rnferesse coletivo ou supra
individual poderia ser melhor safrsfeito por outra via. Promoverá, então, o

desfazimento do ato anterior. A rcso denomina-se revogação".

O ato de revogaçäo de um processo de licitaçäo deve fundamentar-se no que dispõe o art. 49
da Lei Federalde Licitaçöes no 8.666/93 e demais alteraçöes posteriores que prevê o que segue:
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"Att. 49 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razöes de lnferesse p(tblico decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado."

Ao analisar a justificativa evidenciou-se a inconveniência e inoportunidade de continuaçäo do
processo, vez que a decisäo de Revogaçåo fora pautada principalmente no interesse público,
devido ao fato superveniente comprovado.

Desta forma, ante as novas necessidades, resta a Administração Priblica utilizar o instituto da
revogaçåo, a fim de melhor atender o interesse público, e ante a inconveniência e a
inoportunidade da continuidade do procedimento em tela, deve a Administraçäo rever os seus
atos e consequentemente revogá-los.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o entendimento a respeito, senäo vejamos
o enunciado da súmula no 473ISTF:

"A administração pode anular seus próprios afos, quando eivados de vÍcios que
ostornam ilegais, porque deles não se originam direitos;ou revogá-los, por motivo
de conveniência ou oportunidade, respelfados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

No mesmo entendimento, o professor Carlos Ari Sundfeld também comenta

"Para legitimar a revogação, necessária, segundo o art. 49, a ocorrência de 'fato
superveniente', isto é, verificado posteriormente à primitiva decisão de contratar.
Näo, por óbvio, um fato qualquer, mas um fato (ou um conjunto fâtico) pertinente
e suficiente para tornar inoportuna ou inconveniente a contratação". (Constante
do artigo intitulado Anulação e Revogação da Licitação, publicado no ILC no 07 -
set./94, p.406.).

Desta forma, resta presente os pressupostos da revogaçäo, quais sejam, a inconveniêncía e
inoportunidade de continuaçäo do procedimento de licitaçäo na modalidade Pregäo Eletrônico
para Sistema de Registro de Preços No 2021 .12.20.01, a fim de adquirir seu objeto, conforme já
destacado no tópico anterior.

ilt- DA DECTSAO

Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos para a Revogaçåo
do presente processo licitatório e para salvaguardar os interesses da Administraçäo, torna-se
necessária a REVOGAçÃO Oo Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços No
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2021.12.20.01, pelos motivos de fato e de direito supramencionados, consubstanciando-se nos
termos do artigo 49 da Lei Federal no 8.666/93.

Caucaia, Ceará, 17 de janeiro de 2022.

_J -\

?-"2;---/ Emerson Diniz Lima
ORDENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE SAUDE
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AVISO DE REVOGAÇAO

ESTADO DO CEARÁ - PNTTTITURA DE CAUCAIA - AVISO DE REVOGAÇÃO
DE LlclTAÇÃO - PREGAo ELETRoNIco No 2021.tzrcdor de
Despesas da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE, Sr. Emerson
Diniz Lima, nos usos de suas atribuições legais e considerando o que dispõe nos
termos do art. 49 da Lei No 8.666/93, torna público para o conhecimento dos
interessados que, decide REVOGAR o PREGAO ELETRÔNICO No
2021.12.20.01 cujo o objeto é REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA
E EVENTUAL AQU|S|çAO DE CADETRA DE RODAS E CADETRA DE BANHO
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, ViStO A
supremacia do interesse público e prezando pelos princípios constitucionais da
razoabilidade e eficiência. Caucaia/CE, 17 dejaneiro de 2022.
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DIÁRIo oFI0IAL Do MUNIcíPIo DE oAUoAIA - 18 DE JANEIRo DE 2022 I ANo XXI N 9 2386 brica

[:s]ADo uo cr:tnÁ - nruNrcÍplo DÐ CIAIJCAtA - H,Xlt't{A't'O DIt CONit'tì.Ait'() N" 202L10.t1.01-0ó - SECR$itÄR"lA MUNtctpAt,
DE trsPoRTE [, JUvtrNTUDE ToRNA púeI-tco o ExrRATo Do TNSTRUMENTo CONTRATLTAL RESULTANTE Do pREcÀo ELE-
rRoNtco N" 2021.10.11.01-Drv. otsJETO: PIìES]AÇÖES DË SEITVIÇOS CnÂrtCClS p .tì^ A]'Ë,NDËIì,,\S NECËSSIDADES D^ SECRË-
'rAIì.tA N4UNICIPAL DE ESpoR'rE E JIJVENTTJDE DO MuNtcÍplo rn cr^rJCi.ArArcE. cioNFolìME pROJETO gÁslccytgxvo DE RE-
rBRÊNcle EM ANExo Ao EDIIAL. DorAÇoES onç,tvnNruRIAS: 04.r22.0r6r.2.12r.0000 - ELEMENIo DE DESIESA: 3.3.90.39.00.
VALOIì CÌLOIIAL Iì$ 34.660.5s (TIìINT^ F. QI.JÂTIìO l\4IL, SEISCjENTOS B SDSSFNT IìEAIS E CINQIJENTÁ, E CTNCO CjììN]'AVOS).
CONTRATADA: GRÁFICA E I]DITORA tsUROSI]T I]IRL],LI - CNPJ: 23.203,835i000I-37, ITT]PI{ESENTADA PoR RIC]ARDo CoRDt]IRo DE
sANlTAGo. V|GÛNCIA Do coNl'RA't'o: t2 (DO'tï,) MHSrls - oRDI1NADoR DH DtispËsAli: GÍlotì.Gu lvu,t,r,{M DA sIr.:\A DU¡ÿy.
SECRET¡\rìIA MUNICIP L D[' ESI'ORTD E JUV-ENTUDI,- CAUCAIA-CE, 1l DE JANEII{O DE 2022. M^RIA LI,ONEZ NIIIIÂNDÄ
sERpA - pIì,u,coHInA n<¡ rtUNlcipl<1.

EST.\Do Do cn,tnÁ - uu¡trcÍplo oe cÁUCr¡\I¡r - [,xTR1\To DE cjoNTlìATo No 2021.10.1I.01-07- sEclì[,T^RtÀ NIUNICII,AL Dtl

NICO N" 2021,10.'l1.01-DIV oB.lETO: lnesrnç:Öes DE SERVrÇos cRÁrtcos pAr{A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARTA

cIA EM ANEXO AO EDITAL. OOrnçÖES OnçnVrANrÁRIAS: 04.122.0r6r.2.121.0000 - ELEMENTO DE DESpESA: 3.3.90.39.00. VALOR

IìALEIRELI-CNPJ:14.455.(¡4810()0I.67. I{EPRESENTADAPORFI{ANCISCOCÉSAIìALVESDESOT]ZA.VICJÊNCIADOCONTRA'IO: I2
(DOZE) MESES - ORDENADOR DE DESPESAS: CI,ORGE WILLIAIVI D SILV^ DU \¡Y. SECRI,TAIì.IÄ N{UNICII, L DE ESITORTII Il
,tUVllNT'UDtl C^UCAI^.-ClJ:ì. I I DÍi J^'NJ:lll0 DLi,2022. NIARIA LnONIIZ MII{AN.DA St)llPA - PIlllcofltll^ Ð() Nf TJNICÍPIO.

Es'lÀDO Do cE,\nÁ - MUNtcÍPro Dü cÀuc^IA - ExrRÂTO DE coNTltATo No 2021.10.il.01-08 - s[cRE't,tRtA NtuNlctpAt
DE ESPORTE E JU\¡ENTUDE TORNA PIJBLICJO O EXTIIATO DO INSTIIIJMENTO CONT]T,ATIJÂL IìESIJLTANTE DO PIìEGÀO ELE-
TRONIC]O N,2O2I.IO.II.OI-DIV. OBJI]TO: PIìES.|AÇOES DE SL]RVIÇIOS GRÁFICOS PAIUI. AI.ENDEIì AS NËCESSIDADES DA SECIìÊ-
,fÂ]ì].4 

MIJNIC]IPAL DE ESPOR'TE E JUVE,NTUDE DCT N,IT"]NICÍPIO DE CJAIJCAIA/CE, CJONIIOììME PIìOJETO I]ASICO/TEIìMO DE I{8.
FERÊNCIA EM ANExo Ao EDI'IAL. DorAÇÕES onç:avrNrÁRIAS: 04.t22.0161.2.121.0000 - ELEMENTo DE DESpES,A,: 3.3.90.39.00.
vAL,OR G[.OBAL, R$ 40,00 (QU^RÍ:NTA IìFìAIS) CON'I'RA'lADA: cR,¡\}'IC'A L, ftDtI'ORA ÈXITO t]'DA - CNpJ N" 36.039.4.5710001-_57,

Iì.IIPRESDN',TADA POR I{ICAI{DO CARVALI{0 GADELI,IA FILltO. VIGÊNCIA DO CONTIìAI'O: t2 IDOZI) MESES - ORDENADOR Dlì
DIìSPËS,AS: GI]ORG}] WILLI¡\NI D^ SIIñ'.,\ l)U¡WY. Sl]CllETÁlll^ JllUNlClräL D]i IlSl'OR'rIì h: JUVINTUDtì - C.AUCAI¡\-CE, tl
DE.I/INIIIIO DE2022,

TRATO N'2021.12.13.01.001-sMS, objcto: AQIJlslÇAo DE MATL,IIIAts oDoNToLÓcjICos PARA ATENDITR A DIVEI{SAS tJNlDADus

novocentos e tlinta e quatro reais e novcnra ccntavos). DoTAÇÃO ORÇÂMENTÁRIA: 10.302.0015.2.039.0000 - MANIJTENÇjÃO no cEO MU-
NICIPAL; 10.301.00t3.2.030.0000 - ATENDIMENTo B.Á,sICo EM SAúDE. ELEMENTO DE DËspESAs: 3.3.90.30.00 - MATERIAT- DË, coN-

EMERSOIv{ DINIZ LIMA e de outro lado ir ernprcsa LAMED COMERCIO E I{EPRESIINTAÇiÄO IJDA, CNPJ: 35.,174.953/0001-76 r.eprose.racl.

realizando lioitaçrìo. n¡ mociaiidade PREGÃO ELETRONICO, critério dc julganrenro MENOR PREÇO POR ITEM, rombaclo sob o n,'2022.01.14.01-

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO E TRANSPORTE Do MUNIC]ÍPIo DE CAUCAI,4,/cE, CoNFoRME

municipios.tcu.ce.govbr/liciracoes. l\lal.ia Ler¡ncz l\{iranda Scrpa. A Prcgoeira,

Esr¡\Do Do cliÂRÁ - PRttFEITtJlr,A Dìl cÂuc^rA - Avtso rrE REVOGÁÇÃ() DIt LtcìtrÂÇÀo - pRIiGÃo ELETRONlco N"

REVOG,\R o PIìËGÀO EI-ETRoNICO N" 202I.12,20.01 cujo o objeto é I{.L-]GISTIìO ì)Jj PlTEÇoS VISANDO A I..UTUI{A E BVI]NIIUAL
AQljlslçjÀo DE CADEIR^ DE l{oD¡\s E cADtn{A DD IJANII() J:AI{A A1'tjNDrjt{ AS DUtvtANDAS DAS IJNID¿\DIs Dlt sAtJDIt DE tN-
TËRESSE DA SEC:RETARIA DË SAÚDE DE CAUCIAJA/CE, visto ir supremacia do interosse pÍrblico c ¡rrezanclo pelos princ:ípios oonsrirucionais
da razoabilidadc e eficiêrrcia. Caucaia/ClE, l7 dc janciro dc2022. hrgrirl Gornes Moreira - Pregoeira do l\{urricípio.
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